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CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO — FALTA DE
MERCADORIA A GRANEL - responsabiliza-se o transportador
pelo respectivo imposto, ao ser apurada falta na descarga de granel
em percentual acima do limite de tolerância, previsto na Instrução
Normativa SRF no 94/85.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, em 08 de dezembro de 1999

O	 MOACYR ELOY DE MEDEIROS
Presidente

ROBERTA MARIA RIBEIRO ARAGÃO
Relatora

1 5 MAR 2600

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: LEDA RUIZ
DAMASCENO, LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES, CARLOS HENRIQUE
KLASER FILHO, MÁRCIA REGINA MACHADO MELARÉ e FRANCISCO
BARROS. Ausente o Conselheiro PAULO LUCENA DE MENEZES.
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RELATÓRIO

Contra a empresa acima qualificada foi lavrado auto de infração por
ter sido constatado, em ato de conferência final de manifesto, a falta de 506.200 Kg. de
sulfato de amônia (equivalente a 3,64% do manifestado).

Irresignada, a interessada apresentou impugnação tempestiva, às fls.
15/16, alegando em síntese que:

- a quebra foi de 506.200 quilos, quantidade que corresponde a
3,63% do total, inferior portanto a 5% do limite fixado pela
Instrução Normativa n° 012/76;

- não tendo ocorrido falta (mas quebra) em quantidade inferior ao
índice de 5% permitido, não houve o fato gerador do imposto de
importação;

- o transportador não pode responder pelos tributos porque a quebra
está compreendida no limite estipulado na IN n° 12 e dentro dos
exatos termos previsto no art. 483 do Regulamento Aduaneiro.

O

	

	 Apreciando o feito a Autoridade de Primeira Instância julgou
procedente o lançamento, e justificou sua decisão com os seguintes argumentos:

- o contribuinte não contesta os percentuais de quebra constantes na
Informação de Descarga, Faltas e Acréscimos;

- os 5% invocados pelo contribuinte da IN n° 12/76 não se referem
ao percentual de quebra para excluir a responsabilidade relativa à
falta verificada para fins de cobrança do imposto de importação, e
sim para exoneração da multa.

- A impugnante cita, incorretamente, que os 5% é franquia para
exigência também do imposto de importação;

- Não sendo contestados a apuração da falta de 3,64%, e sendo este
valor superior ao 1% franqueados pela IN SRF 95/84 e inferior ao
5% franqueados pela IN SRF está correta a exigência do imposto de
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importação sobre o excedente de 2,64%, sem aplicar a multa do 521,
II, "d" do Regulamento aduaneiro;

Os Acórdãos n° 303-29.001/98 e 303-29.003/98 negam provimento a
recursos voluntários da interessada, pelas mesmas razões do caso em tela.

Inconformada, recorre a interessada a esse colegiado, repetindo os
argumentos apresentados na impugnação e acrescentando que:

- cogita a hipótese apenas para argumentar de que, em se tratando de
mercadoria isenta, seria impossível fazer o recolhimento;

- o imposto de importação foi calculado sobre valores outros não
vigentes ao tempo de conhecimento da quebra.

A recorrente comprovou o depósito para interposição de recurso (fls.
31), previsto na Medida Provisória n°. 1621-30/97.

É o relatório.

•
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VOTO

O recurso é tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.

O processo trata de exigência de imposto de importação sobre a falta
de mercadoria que excedeu a 1% do manifestado, apurada em ato de conferência final
de manifesto.

Concordo com a bem fimdamentada decisão da autoridade de
primeira instância, no sentido de que a exigência do imposto de importação se refere a
falta de mercadoria que excedeu a 1% do limite previsto no item 2, da 1N 95/84, que
assim dispõe:

"2. Não será exigível do transportador o pagamento de tributos em
razão de Falta de mercadoria importada a granel, que se comporte
dentro dos seguintes percentuais:

a) 0,5% (meio por cento), no caso de granel liquido ou gasoso;

b) 1% (um por cento) no caso de granel sólido."

Por sua vez, conforme disposto no inciso VI do parágrafo 10 do art.
478, do Regulamento Aduaneiro, é responsável o transportador quando houver falta,
na descarga, de volume ou mercadoria a granel, manifestados.

No caso, sendo a falta constatada de 3,64% e tendo sido descontado
o limite de tolerância de 1%, é correta a cobrança ao transportador de imposto sobre o
excedente de 2,64%, conforme determina o parágrafo único do art. 483, do
Regulamento Aduaneiro, que assim dispõe:

"Parágrafo único — Constatada a falta em percentuais mais elevados,
os tributos serão pagos pela diferença resultante entre estes
percentuais e os estabelecidos."

Por fim analisaremos a alegação apresentada somente no recurso de
que a mercadoria importada era isenta do imposto de importação à época do
desembaraço.

Apesar de ser matéria questionada apenas na fase recursal, o que já
deixaria de se tomar conhecimento, por ser matéria preclusa, é incabível a alegação,
senão vejamos:
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Cumpre observar o disposto na alínea "b' do inciso 11 do art. 87, do
Regulamento Aduaneiro:

"Art. 87— Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o
Mo gerador:

II) no dia do lançamento respectivo, quando se tratar de:

c) mercadoria constante de manifesto ou documento equivalente,
cuja falta ou avaria for apurada pela autoridade aduaneira."
(grifo nosso).

Portanto, apesar da mercadoria ter aliquota zero para o imposto de
importação na época do desembaraço, a aliquota correta é a de 5%, isto é, a aliquota
vigente na data lançamento, conforme disposto acima.

Assim, é de se concluir que o imposto foi corretamente apurado,
sendo responsabilizado o transportador pelo respectivo imposto, pela falta na descarga
de granel em percentual acima do limite de tolerância, previsto na Instrução Normativa
SRF 94/85.

Pelo exposto, e como bem decidiu a autoridade julgadora de primeira
instância, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 1999

ROBERTA MARIA RIBEIRO WRAGÃO - Relatora
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